
1.1.13 03 4.0.00.0.00 
1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 

1.1.1.8.tO.OJO.00.00 
1.1.'.8.I1.0,0.00.00,00 
1.1.1.l.01,1,o.o0.. 

Governo municipal de Nova Russas 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2019 - consolidado 

DEMONSTRATIVO DA LEGISLAÇÃO DA RECEITA 

CÕDIGO 	 IESPECIFICAÇÃO 	 ILEGISLAÇÃO 

teceitas Correntes 	- 
impostos, tuas e contribuçoes de melhoria 
Impostos 
Imposto tenda Prov. d Qualquer natureza 
imposto sobre a tenda - tendo na Fonte 
Imposto sobre a lenda 	Retido na Fonte - Trabalho 
Imposto sobre a lenda - Retido na Fonte - Trabalio • - 	-, 

rrincipai 
na Fonte Outros Rendimentos 
na Fonte Outros Rendimentos 

Priic. 
lipostos Específicos 
Impostos sobre o Pat 
imposto sobre a Prop 
imposto sobre a Prop 

- Pric. 
riposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana  

imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana 
• Div.at 

imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial vrana 
- mi da 

imposto sobre a tenda Retido 
Imposto sobre a tenda Retido 

e 
e 

Decreto no 3.000, de 26 de março de 1999 

oecreto no 3.000, de 26 de março de 1999 

1.1.1.8.01.4.o.00. 	1  imposto Transmissão iiter Vivos Bens Imóveis e Direitos 
Imposto Transmissão Inter Vivos Bens imóveis e Direitos - 

Princ. 
Imposto Transmissão Inter vivos leis imóveis e Direitos- - 

nl.jm 
imposto Transmissão inter vivos leis Imóveis e oireitos - 

Div.at 
1.1.1.l.01.4.4.00.00.O0 	Imposto Transmissão inter vivos Bens Imóveis e Direitos 

ui.da. 
1.1.1.$JLO.0.00.Ü0.00 

1.1.1. $ .023.0.00.00.00 
1.1.1.8,02. 3.1.00.00.00 
1.1.1.8.02. 3.2.00.00.00 

1.1.1.8.02.3.3.00.00.00 

1.1.2.0,O0.O.0.00.00,00 

1.1.2J.01.0.0.00.00.00 

1.1.2.2.01.1.1.00.00.00 
1.1.1.8.00.0,0.00.00.00 
1.1.2.8.01 .0.0.00.00.00 
1.1.1.l.01.9.0.00.Qt00 
1.1.1101.9100.00.00 

Taxas 
Taxas pela Prestaçao 
Taxas pela Prestaçao 
Taxas pela Prestação 
Taxas pela Prestaçao 
Taxas - Específicas 
Taxas de Inspeção, Ci 
Taxas de Inspeçao, Ci 
raxas de Inspeção, Ci 

DF 
e FiscaIzaçao 
e Fiscalnação - Ontras 
e Fiscalizaçao - Outras -. 

Primc. 

Art. 69 da lei o' 4.375, de lide agasto 

Qualquer lei específica que estabeleça o 
- continua - 

Impostos si Predição, circilação de mercadorias e 
Serviços 

imposto sobre Serviços de Qualquer natureza 
Imposto sobre Serviços de Qualquer latureza - Principal 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Imita e 

.J!' prin 
Imposto sobre Serviços de Qualquer natureza - Divida 

ativa 



- continuação - 

CÓDIGO 	IESPECIFICAÇÂO 	 I1EG151ÀÇO 

coitribições 
coutrihição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Publica 
costribuiçao custeio do serviço de Iluuinação Pública 
Coutriluiçao Custeio do Serviço de Ilunimação Publica -  

Priuc. 
teceita Patriuouial 
Exploaçao do Patriuouio Iiobiliariodç Estado 
Alugueis, Arreidautitos, Foros, ta,deuios, Tarifas de 

Dcupação 
Aliguçs e Arreudaueutos 
Aluguls e Arrendaueutos - Principal 
Alugueis - !r1c!pal 
valores Robiliarios 
Jiros e Correçoes Moletarias 
teiuieraçao de Depósitos iaac;rps 
leuuueraçao de Depqs!tos  Bacanos 

"
Principal 

leuuueracao de Denositos de tecirsos vinculados - 

teu. Dep. bit. inc, vinc. 	toyalties- !riucipal 
teu. Dep. iar. tec. vuuc,-FUIDU - Principal 
teu. Dep. Bar. tec. vir. - sus - Principal 
teu. Dep. Bar. tec. viuc. 	FIDE - Principal 
teu. Dep. Bar. Rec. viic. 	FIAS - Principal 
teu. Dep. nec. inc viic. -,Outços dest. - Principal 
teu. de Dep.Banc.de tear. »o vinculados - Principal 
Demais Receitas Patriiouiais 
Demais teceitas Patriuouiais 
Demais Receitas Patriuouiais - Principal 
teceita de serviços 
Serviços Adutuistrativos e Coiertiais Gerais 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 
Outros Serviços 
Outros Serviços 
Outros Serviços 

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 

1.2.4.0.OL1.0,0Ü,J0.00 
1.2.4. 0. 00 1. 1.00. 00 00 

1. 3.1.0 . 00 .0 .0 . 00.011.00      
1.3.1.0.01.0.0.00.00.00 

1.3.1.0,01.1.0.00.00.00 
1.3.1.0.01.1.1.00.00.00 
1,3,1.O.Q1.1.l.O 5.00.00 

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 
1.3.2.1,00.1.0,00.00.00 

1.3.2.1.00.1.1.10.00.00 

 

Cota-Parte 
Cota-Parte 
Cota-farte 
Cota- Parte 
Cota- parte 
Cota-Parte 
Cota-Parte 

los - Principal 
as Correstes 
as da uuiao e de 
as da União Es 
ia Receita da 

o FM - Cota lei 
o FP* - cota mel 
o FM 11 cota de 
o FM 11 cota de 
do FM 11 cota i 
do FM 1% cota 
O Imposto Propri 
o Imposto Propri 

Principal 

o - Principal 

- Principal 
Teiritorial tural 

• Territorial tira] - 
Priic. 

Lei i' 10.4%, de 10 de janeiro de 2002. 

coistituição Federal, art. 113; 

- continua - 
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cÓoic 	IESPECIFICAÇÀQ 	 I.EISLAÇÃO 

1.7.1.I.O2.U.O.OLOiI 	Transf. da Compensação Finaric. Exploração de lei. 
Natirais 

1.LL$JZ.3.Q,QLÕLOO 	cota-Parte loyalties-coupen.Produç.Petro-lei 7.990/19
1.7.1.I.aZ.3.1.0040.Oa Cota-Parte ioyalties-conpen.Produç.Petro-Lei 7.990/89- 

Priuc. 
1.L1.l.QL4.0.QL0.00 cota-Parte loyalt!es Eu. Prod.Petrqleo-iq 9.411197 
1.7.1.I.w.4.1.Oat% Cota-Parte toyalties Exc. Prod.Petroleo-Lei 9.478191 

Princ. 
1.7.1.1J2.5.0.00J0.0I 	cota-Parte toyalties Partiqpaçao Esp - Le 1' 9.411197 
1.1.1.8.O1.S.1.LOL0O 	Cota-Parte toyalties Participação Esp.-lei N' 9i7$/9? - 

Priac. 
1.l.1,8,Q?tO.OÕJ0.O 	cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 
1,1.1.I.02.L1.ÕO.00J0 	Cota-Parte do Findo Especial do Petróleo - FEP - 

Principal 
L1.1.li3..Õ.ü..L00 	Transfercia de iecrsos do SUS -Bloco costeio  
1.7.1.$JL1LOO.OLOÕ Traisferencia de Recursos do sus - Ateaçao Basica 
1.1.1.$i3.1.L0O,o0J0 Transferência de Recursos do sus - Atenção aásita 

- 	 Priucipal 
1.7.1.1.01.1.1.1QiO.00 	P150  de Atação B;sica Fixo (PAR Fixo) - !rincipal 
L7J.1J3.1.1,3L00.06 Piso de Atenção sasica variavel (PAI Yariayel) - 

Principal 
1.1.1.L03.1.1.30l5.00 	Saude da Família - Principal  
1.1.1.$.03.L1.10.10.00 	Agentes coiunitarios de saude 	Principal 
1.1.1.8.Q3.1.1.3t15.O 	Saude Buçal- Principal 
1.1.1.l.O3.1.Q.OÕiL0 	Transferencia de zecursos do SUS -*AC ML HO5 
1.7.1.832.1i0i0JO Transferência de Recursos do SUS -UC Aub. Mosp - 

Principal 
L1.1J.Ó3.L1.1O.0.ê0 imite Financeiro da UC uhlatorial e hospitalar- - 

- 	 priicipal 
LL1JJ3J.1.1L07.% Atençao de ledia e Alta complexidade - Teto Fiianceirç - 

irinc. 
1.7.1.8.03d.1.1Oi1.00 Centro de Especialidades Mitológicas -Principal 
1.1.It3.3.L0L.O0 Traisferencia de tecursos do sus - Y1g1llcia ei Sildi 
1.1.1.8.Õ33.1.OBJO.00 	Traisferincia de Recursos do Sus - vigilaicia eu saud! - 

Princ. 
1.7.I.l.03.3.IdL00.00 	vigilaicia sanitaria - Principal 
1.7.I.L03.4J.L%.00 Transferência Recursos do SUS-Assistência Farmacêutica 
1.7.1.l.03.4.1J.O0.00 	Transferência Recursos do SUS-Assistência rarnacéitica - 

Priic. 
1.1.1.$.03.4.1.1O.OL0O 

 
Componente BIsico  da Assistencia Faruaceitica - Principal 

1.1.1.$J3.4.1.3O4I.0 
 

Comp. de medicaieitos de dispensaçao excepcional -. - 
Priicipal 

171JJ3.5.O.OLQ% Transferçucia de Recursos do SUS - Gestão do SUS 
1.71i.035.I.OLOLOO Transferencia de Recursos do SUS - Gestão do SUS -- 

ncipal 
1.7.1,8.3.5.1.1OiLO 	qualificação da Gestão do SUS- Principal 	

Pri 

1.7.1.8.Q3.9J.00iLOO Trausf SUS-Outros Programas Financiados Fado a Fundo 
1.L1.8,03.9.1.00,OtOO Transf SUS-Outros Programas Financiados Fundo a F;udo- - 

Princ. 
- continua - 



1.7.1.8.04.0.0.0 0.00.00 

1.7.1104.6.0.00.00,00 
1.7.1.8.04.6.1.00.00.00 

l.7.l.8.05.9.1.90.00.00 

I.7.1.8.06.0.0.00.00.00 
l.7.1.8.06.1.0.00.00.00 
1.7.1.8.06.1.1.00.00.00 

1.7.1.8.09.0.0.00.00.00 

1.7.1.8.09.1,1.00.00.00 

1.7.1.8.10.0.0.00.00.00 

1.7.1.8.10.1.0.00.00.00 
1.00.00 H . 00 

1.7.1.8.10.3.0.00.00.00 
1.1.1.8.10.3.1.00.00.00 

1.7.1.8.10.5.1.00.00.00 

- continuação - 

CÓO16O 	1 ESPECIFICAÇÃO 	 LEC'ISÃÇÁO 

Transferência do SUS - Bloco !nYet!uuto Rede 
Trausfercias do SUS 	Atençao Ss1ca 
Trausferencias do SUS -Atençao finca Principal 
Trausferencias do SUS-fio Detalhadas Anteriormente 
Traisferências do Sus-iao Detalhadas Anteriormente - - 

Principal 
Transferência de 9eciundo mic. de DesenY. EducaÇa0.410E 
Transfer?ncias do Salario-Educaçeo 
Traisfereucias do Salario-Educaçao - Principal 
Traisfer. Diretas do FEDE 	PODE 
Trausfer. Diretas do FEDE 	PDDE 	Principal 
Trausfer. Direta do FSDE-PNAE 
Trausfer. Direta do FMDE-PIAE . Principal 
Trau,Oir.FNOE tef.ao PIATE 
Trai.Dir.FIDE tef.ao PIATE 	Principal 
Outras Trausf. Dir. Fund. Nado. Deseuyol Educação-ruDE 
Outras Trausf. Dir. Fund. fluo. DE5eIYOI EdicaÇaO-FR9E 

Pri E. 
Outras Transf Dir do Fundo uac 08 Educação - FEDE -. 

princ, 
Trausferücia Fio ICIS 	Desoneração 	ic. 1' 87196 
irausferencia Financeira Ic!s-Desoreraçao-Lc. 1' 87/96 
iransferiacia Fivauceira 1CNS-Desoreração-Lc. 1' 8719k 

Pnac. 
Trausferëncias de Recursos de coipleuentaçao da vuiao ao 

FUNDES 
Transferencias de coiplenentação da União ao NADES 
Transferencias de coupleieutaçao da uuiao ao FUNDES -, 

rinc. 
Trausfereucias de Coiveuios com a união e de Suas 

Entidades 
Transf. Conveuios da URlão pio Sist.Unico de Sa!de-SUS 
Transf. Coiveuios da uniao pio Sist.uuico de saude-sus - 

Princ.' 
Transf. Couveuios União Destliadas Programa de Edncaçao 
Traosf. Conveuios união Destiladas Programa de Educaç4o - 

Priic. 
Traosf.de coayeuios união Dest. a Prog Assist, Social 
Transf.de Cuvernos uuiao Dest. a Prog Assist. Social- 

Princ. 
Transf. Conv. da União Dest. a Prog. Saneamento Bisico 
Transf. conv. da união Dest. a Prog. saneaueuto Basicç - 

Princ. 
Outras Transferências de Convênios da união 
Outras T!aaferencias  de Couvenios da uniao 	Principal 
Transferçncias de Recursos do FIAS 
Transferencias de Recursos dóFus 
Transferências de Recursos do FIAS - Principal 
Proteçao Social Sanca- Principal 
Gestão do sus _ Principal 
Proteçao social Especial de média Complexidade 

principal 
- continua - 



- continuação - 

CÓDIGO 	 IESPE(IFICAÇÂO 	 IEG151 AÇÁ0 

1.7.2.1.01.5.0.00.00.00 
1.7.2.1.O1.5.1.00.00.00 

1.7.2t02.3.0.00.00.00 
1. 71 1.0?, 3. 1.00 	00 

1.1.2.L03.0.0.00.00.01 

1.7.1.8.03.1.0.00.00.00 
7.2.1.03.  1.1. 00. H. 00 

1.7.2.$.10t0.00.OL00 

1.7.21 10.LL00.OLO0 
1.7.2.I.10.1.1.00.00J0 
1.7.l.I.1O.?.0.00J0J0 
1.7.l.1.1O.2.1. 00.10.00 

1.7.2.l.10.9.0,00.00.00 

1.7.L8.10.9.1.3010.00 

1.7.?.I.9L0.0 .00$0 .00 
i.7.?.l.99.iJ.00.00.00 
1.7.2.I.99.1.1.00.00.00 
1.7.?.I.99.1.1.10.00.00 

1.7.1.1.99.1.1.21.00.00 

1. 7. 2. 8. 99 . 1.1. 22 .00. 00 
1.7.2 .8 .99. 1.1. 99.00 .0') 

Proteção social Especial de Alta complexidade 	Principal 
Gestão do Prog. Bolsa Fauilia e do cadastro uuico 

Outras transferências do FIAS - Principal 	
Principal 

Trausferücias dos Estados 
Traisferencias da fliao 	Especifica E/ 
Participação na Receita dos Estados 
Cota-Parte do ItE 
cota-rarte do icE - Principal 
Cota-Parte Ô IPVA 
Cota-Parte do IPVA 	Principal 
Cota-Parte do IPI - liuiciplos 
Cota-Parte do IP! - Ruuicipios - Principal
Cota-Parte Contribuição Iitereução Doinio Econgu]co 
Cota-Farte Contribuição Iutereação Domínio Econouico - 

riuc. 
Outras Participações Receita dos Estados 
Outras Prticipaçoes Receita dos Estados; Principal 
Transfereucia da Cota-Parte da Coupe.saçao Financeira 

( 

Cota-Parte toyalt-Coipa.Fii. Produ.Petro-Lei 7390189
251 

 
Cota-Parte ioyalt-Coipcu.Fii. Prod.Petro-iei 139018 - 

Pri uc. 
Trans. de Recursos do Estado p/ 

Prog.saude-Iep. Fundo/Fiado 
Trans. Recursos do Estado p/  Prog.Sa,de-Rep.FindoJrundo 
Trans. Recursos do Estado p1  Proq.Saude-Rep.Fuudo/Funo - 

Priuc. 
Transferincias de Corvenios-Estados/Dist.Federal e Suas 

Entidades 
Transferh.conviuios Estados p/ 105 
iransferiu.convêuios Estados p1  sus - riucipal 
Trausf. Convenio dos Estados est. a Prograias Educação 
Traisf. Conluio dos Estados Dest. a Programas Edicaço -. 

PriIc. 
Outras Transfereacias de Conyenio d3s Estados 
Outras transfereucias de Conveuio dos Estados - Principal 
Trausf. Convenio Estad Prog. Assisteicia Social - 

Principal 
Outras Trausferincias de convênio dos Estados - Principal 
Demais Transferencias do Estado 
Outras Traisferucias dos Estados 
Outras Transfereucias dos Estados - Principal 
Transf. tec. Estado para Programas de Educaçao 

Principal 
Traasfer.do Estado para a Assist. social - FEAS - fiei. - 

1. Eventuais 
Transfer.do Estado arca de Assit. social - FEA5 - PAEFI 
Outras Trausf. Estado para Assist. Social - FEAS 

- continua - 
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CÓM6O 	 1 (SPECIFICAÇÁO 	 1 IEGISLAÇÂO 

1,7.3.0.00.0.0.00.00.00 
1.7.3.8.00.0.0.00.00.00 
1.7.3102.0100.00.00 
1. 7.3. 1.02. 1.0.00. 00.00 
1.7.3.8.01.1.1.00.0100 

1.7.4.0.00.0190.00.00 
1.7 .4 . O . 00. 1100.00.00 
1.1.4.0.00.1.1.00.00.00 
1.7.4.0.00.1.130.00.00 

1.1.4. $ .00.0.0.00.00.00 
1. 7.4 .8. 10 .0.0 . 00 

1.7 .4 .8. 10. 1.0 .00 . 00 .90 
1.7.4.8.10.1.1.00.00.00 

1.1.5 .0. 00 .0 .0. 0100.00 

i.7.5.8.01.0.0.0L90.00 

1.9.1.139.0.0.00.00.00 
1,9.2.1. 99 . 1.0 . 00 . 00. 00 
1,9.2.1.99.1.1.00.00.00 

Transfericias dos Nunjcjp!os e de suas Entidades 
Trausfereucias dos !niçipios - Especifica,E/ 
Transferencias de Município a Cousorcios P!bI!cos 
Transferencias de Município a Consórcios PØli5os 
Transferincias de Iuuicipio a Colsorcios Publicos 

Transferncias de Instituições Privadas 	
Principal 

Transferencias de Ilstitoiçôes Privadas 
Transferencias de instituições Privadas ^principal 
Outras Trausfereicias de Instituições Privadas 

Principal 
Traisferencias de Instituições Privadas Especifica E/S 
outras Traisf. de Instituições Privadas EST/DF/SU1 Naç 

Especific 
Outras Transf. de Inst. Privada ESTJDF/NUu  são Especific 
Outras Transf. de Inst. Privada ESTIDF/!UI  iao Especifir 

Priic. 
Transferencias de Outras lustituições Publicas 
Trausferencias de Outras Instituições Publicas -. 

Especif!c; Eis 
Trausf.Lecur.do Findo de Nau.Desenv. da Educação Sasica 

FUNDEI 
Transfereacias 
Transferencias 
Outras Transfe 
Outras Traisfe 

tas 

ifiâ 	Principal 
coutas 
costas 
Contas - Principal 
Contas . Divida ativa 

Decorrentes 
Decorrentes - Pçicipal 

• Dividi ativa 

Iudenizaões por Danos Causados ao ?atriunio Pblico 
ludeuizaçoes por Danos cansados ao Patringnio PØ11c0 
Indenizações por Danos Causados ao Patriuouio Publico- 

riuc. 
ottras ludeuizações 
Outras indenzaçôes 
outras Iudeuizaçoes - Principal 

Recursos do FUNDEI 
Recursos do FUNDEI - !riucipal 
ias Kultigoveroaieatais 
ias sultigovernanentais 
ias Nultigovernanentais - Principal 

Correntes 
rativas, C 
seu legis 
seu Luis 

Esta natureza é agregadora. verificar os 

Lei u' 8.443, de 16 de julho de 1992. 
Lei u'1.443, de 16 de )ulbo de 1992- 

• Inciso V do art. 2' da lei coiplesenta 
Inciso Y do art. 2' da Lei coupleneuta 

lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2092; 

Art. if, § 1' e 4 1 , da Lei u' 4.320, de 
- continua - 



Outras 
Outras 
Demais 
Outras 
Outras 

- continuação - 

CÓDIGO 	 JES?ECIFICAÇÂÜ 	 LEGISLAÇÂQ 

Art. 21, 	2 1 , da lei a' 8472, de ide Principal 

jtas - Primárias 
itas- Primarias - Principal 
Capital 

de Bens 
e Bens móveis 
e Bens Níveis e Semoventes 
e seus Noveis e Semoventes 
e Seus móveis e Senoventes 	Principal 
ç Bens Níveis - Principal 
ias de capital 
ias da Uniao e de suas Entidades 
ias da união 
ia de Recursos do Sus Bloco Custeio 
ia de Recursos do sus Ateuçao isca 
ia de Recursos do SUS ' Atençao Basica 

Priucipal 
Traisfereucias do Sistema único de saude - Sus - sloco 

Jnvestiuel 
Outras Trausfereocias do Sistema vnco de Sa!de - SUS 
Outras Transferencias do Sistema uuico de Saude - SUS: 

PriIc. 
Transferiocias de Recursos Destilados a Programas de 

Educaçao 
Trausferencias Recursos Destinados Programas de Educaçao 
Traisfereacias Recursos Oestivas Programas de Educaçao 

Priac. 
Trausfereucia de Coivçuios da uiiao e de 5)45 Entidades 
Tramsferencias Conveuio da União Sistema único de Saude 
Traisfereucias Conveuio da uuiao Sisteua bico de Saude 

P ri nc. 
Outras Trausferincias da umijo 
Outras Trausfereacias da uaiao 
Outras Trausfereicias da uuião 

'Outras Traisferências da união 	!riucipal 
Transferencias Estados e do Distrito Federal e de sus 

Entidades 
Trausfereucias Estados, Distrito Federal, e de suas 

Eutidades 
Transfereucias de Recursos de Sistema unico de Saude 

SUS 
Trausfereacias Recursos do Sistema mico de saude - SUS 
Trausferencias Recursos do Sistema Jnico de Saude - SUS 

PriuL 

2.4.1.L04.0.0.OLOLOO 

2.4.1.8.04.10.00.00.00 
2.4.1.8.04.Ç.1.010L00 

l.4.1.I.0SJ.0.0L00J0 

l.4.1.I.O5.l.0i0.OUO 
2.4.1.$.05.1.l.00.0L00 

L4.l.l.l0.0.0.00.00 .00 
L4.i.8.lO.1100.00iO 
1.4.1.8.10.1.1.00.00.00 

2.4.1.8.99.0.0.00.00.00 
1.4.1.8.99.1.0.00.00.00 
l.4.1.1i9.1.1.00J0.00 
2.4.1.8.99,1.1.90.00.00 
2.4.1.0.00.0. 0.OUO .00 

1.4.2.8.00.0.0.00.00.00 

l.4.L$.03,0.0.00i0.00 

1.4.1.1.03.1.1.00.00.00 

Art. li, 	1°c 4 1 , da lei a' 4.320, de 

rts. lia 19 da Lei •' 8.116, de lide 

- continua - 



- continuação - 

CÓDIGO 	 1 ESPECIFICAÇÃO 	 LEG1SLAÇÂO 

2.4.2.1.10.0.0.00.00i0 

?.4J.l.I0.i.0.00,00i0 
?.4.?.$.1L1.iiLOLG0 
L4.1.l.105J.00.NM 
Z.4.1.L10.S.1*OLOO 

951.1.1.1i6.0.0iO.OU0 
951.1.1.1.06 .1.0.00.00.00 
951.7.1.U6,1.i.00.00.00 

Transferincias coiyiuio Estados,Distr.Feder$uas 
Entidades 

Traisferincias Coaviuio Estados para SUS 
Traisferiucias ConYeuio Estados para SUS 	Priucipa 
Trausf.de ConY, Estados Oestin. Programas Saneal. 8451(0 
Trausf.de (01v, Estados Destiu. Prcgraias Saueai. 8aslco 

Prluc, 
Outras Trausferjicias de coavüio dos Estados 
Outras Traesferiecias de Conveuio dos Estados - Priucipa 
Outras Transferencias dos Estados 
Outras iransfereacias dos Estados 
Outras Transferencias dos Estados 
Outras Transfereucias dos Estados - Principal 
outras teceitas de Capital 
Dei is tecejtas de capital 
Demais Receitas de Capital 
Demais teceitas de Capital - Principal 
Deduções de teceita 
Dedicoes do FUNDEI 

Traisferêucias correates  
Trausferucias da Uniao e de suas Eutidades 
Trausfereucias da Unilo - Especifica EI! 
Participação ia teceita da uuião 
cota-Parte do FP! - cota mensal 
Cota-Parte do 9! - cota mensal 

-
principal 

Cota-Parte do imposto Propriedade Territorial tirai 
Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial tirai - 

Pri mc - 
Traisferência Fim IaS - Desoneração - tc. 1 1 17196  
Traisferêucia Fjuaiceira Ic!S-9evneraçio-1c. 1 1 171.96 
Trausfereucia Fivanceira OS-oesoneração-ic. 1 1 17196 - 

Priuc. 
Trausferéucias dos Estados 
Trausferençias da Umiao - Especifica £11 
Participaçao ia teceita dos Estados 
cota-Parte do ias 
Cota-Parte do ias - Principal 
cota-Parte do IPYA 
Cota-Parte do IPVA - Principal 
Cota-Parte do jn - huicípios 
Cota-Parte do IPI - Nuuicipios - Principal 

Lei u 6.404, deiS de dezembro de 1916. 



QYIrIO municipal de Nova Russas 	 OLÇAMITO PL9GLALA PALA 1019 
Caiara municipal de xova Russas Drçaueato Fiscal - Adendo v 
uno 6, da Lei iG  4120, de 17/03164, (Portaria SOF n°8, de 04102185) 
001,00 

ÓIGÀO ................ . 13 	citara Nunicipa de Nova Russas 	 PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1301 Citara municip2 1  de Nova lissas 	 DE TRABALHO 

CÓDIGO 	1 ESPECIFICAÇÃO 	 1 	PROJETOS 	1 ATIVIDADES 	1 	TOTAL 

01 Legislativa 0,00 2.520.000 ,00 2.520.000,00 
01031 Açao Legislativa 0,00 2.520.000,00 2320.000,00 
01 031 0001 Dese!volvlueato e loderuiz$çio Legislativa 0,00 2.520.000,00 1.520.000,00 
0103100012.077 Fuciomaleito do Poder Legislativo iuiicipal . 2.520.000,00 2,520.000,00 

Fiaciolaleato do Poder legislativo biicipal 

e 

TOTAL 	1 	0,001 	2.520.000,001 	2.520.000,00 



4.096.650,00 
2.737.650,00 
2.687.650,00 
2.657.650,00 

50.000,00 
50.000,00 

908.000,00 
50.000,00 

50.000,00 

70.000,00 

70.000,00 

280.000,00 

280,000,00 

16.000,00 
16.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

56.000,00 

56.000,00 

210.000,00 
210.000,00 

8.000,00 

8.0,00 
- continua - 

8.000,00 

8.000,00 

ORÇAMENTO PROGLA» PALA 2019 
orçamento Fiscal 	Adendo v 

Governo iuuicipal de Nova tussas 
Fundo luuiciDal de Educação 
uexo 6, da Lei n 4320, de 11103/64. (Portaria SOF n 8, de 04102185) 
Eu iS 1,00 

ÓIGÂO ........... . .... . 08 	Secretaria de Ediução - 	 PROGRAMA
UNIDADE OIÇAXEXTAIIA.: 0801 ruido Municipal de Educaçao 	 DE TRABALHO 

CÓDIGO 	IESPECIFICAÇÃO 	 1 	PROJETOS 	1  ATIVIDADES 	1 	TOTAL 

12 Edicação . 410.000,00 
12111 Aiiistraçã9 Gera! 0,00 
12122 0014 GestaoAduinistraliya ei Educação 0,00 
12122 0014 2.024 çereuciaueuto Aduiuistrativo eu Educacao 

Gerenciaieto Administrativo e!  Éducação 
121120024 Gestão e xodernização da Educação Basica no Nunicipi 0,00 
12 122 0024 2.025 I%lautaçao do PAI - Plano de Ações Articuladas 

Implantação do PAI - Plano de Ações 
Articuladas. 

11361 Ensino Fundaueital 480.000,00 
11361 0019 PMPcI-Capacitaçao tunicipal dos Profissionais do tag 0,00 

0019 2.026 1 2  361 PIAIC - Pacto laciomal Mfabetizaçao na 
Idade certa (SISPAcTO•MEc) 

PNMC - Pacto Nacional Alfahetizaçao na Idade 
certa (SISPACTO4EC) 

11361 0030 Programa !acioial Biblioteca da Escola - PNBE/AITES 70.000,00 
12161 0030 1.021 I.plantaçao do Programa Nacional 

Biblioteca da Escola 70.000,00 
implantação do Programa Nacional Biblioteca 
da Escola 

121610031 Gestão da Merenda Escolar _ 0,00 
12 361 0031 2.027 Naiuteuçao do Programa Altientaçao 

Escolar - Ed.Basica  
Iauuteiçao do Programa Aliieataçao Escolar 

12 	361 0033 MAIS EDUCAÇAÓ . 0,00 
12 	361 0033 2.021 Nanuteoçao do Programa bis Edqcaçao 

Naauteiçao do Programa Mais Educaçao 
12 161 0034 PAI( 	Alfabetização na Idade certa 0,00 
12 161 0034 1.029 Manutenção do Programa Alfabetizaçao na 

Idade Certa - PAIC 
Manutenção do Programa Alfabetização na Idade 
Certa 	PAIC 

12 361 0044 -- PETECA - 	roqraua Escola que Protege 0,00 
12 361 0044 2.030 Implantação do Programa PETECA-Prograta 

Escola que Protege 
Iiplautaçao do Programa PETECA-Prograla 
Escola que Protege 

12 361 0054 Iiforiatizaçao da Escola 210.000,00 
11361 0054 1.022 Joderuizaçao da Gestão Educacional- 210.00000 

Noderuização da Gestio Educacional 
12 361 0097 AEE - Atendimento Educacional Especializado 0,00 
12361 0097 2.031 Gestão do Programa AE - Atendimento 

Edicacional Especializado 



- continua ão - 
Gestaodo Prograia AtE - Atendimento 
Educacional Especializado 

12361 0099 Transporte Escolar - Renovação de Frota - SEOUC 
12361 0099 1.013 modernização do Transporte Escolar 

Rodernização do Transporte Escolar 
123611004 Proinfo - Programa Nacional de informática na Educ 
113612001 2.032 Programa Nacional de Inforiatica na 

EdEação - PLOINFO 
Proqraua Nacional de Inforuanca na Edvcaçao 

PLOINFO 
12363 Ensino Profissional 
12363 0038 PLONATEC 
11363 0038 2.033 Gestão do PIONATEC 

Gestão do PIONATEC 
12364 Ensino Superior 
123640028 ENSINO SUPERIOR 
12364 00282.014 Incentivo ao Ensino Superior 

Incentivo ao Ensino Superior 
12365 Educação infantil 
113650028 ENSINO SUPERIOR 
12 365 0028 2.035 Programa Brasil carinhoso 

PROGRAMA 81*511 CARINHOSO 
12 365 0031 Gestao da merenda Escolar 
12 365 0031 2.036 Nanutençao do Programa Alimentação 

Escolar 	Ed. 	!nfantll .  
anteraliieitaçao escolar da educação 
iifannl. 

12 366 Edvcaçao de Jovens e Adultos 
113660031 Gestão da merenda Escolar 
R 366 0031 2.037 manutenção do Programa Alimentação 

Escolar 	Ed. Jovens e Adultos 
iauter Alimentação Escolar na Educação de 
Jovens e Adultos. 

200.000,00 
200.000,00 

8.000,00 

8,000,00 

16,000,00 
16.000,00 
16.000,00 

40.000,00 
40.000,00 
40.000,00 

171000 CO 
11.000,00 
11.000,00 

160.000,00 

160.000,00 

60 000.00 
60,000,00 

60.000,00 

0 , 

0, 

0 , 

0, 

0, 
0, 

0 

12367 	Educação Especial 
12367 0026 	PSE _ Programa saúde na Esçola 
12 367 0026 2.038 iuplantaçao do Programa saúde Na Escola 

Iuplaitaçao do Programa saúde na Escola 
12367 0035 	Programa Brasil Alfabetizado- PSA 
R 367 0035 2.039 luplantaçan do Programa Brasil Alfabetizado 

luplautação do Programa Brasil Altabetizado 
123671305 	Programa PC na Escola 
1236713052.040 Iuplautaçãn do PC na Escola 

Implantação do PC na Escola 

4.000,1 

80,000,1 
80.000,1 

80.000, 
80.000,1 

164 .0 00 00 
4.000,00 
4.000,00 

80.000 1 00 
80.000,00 

80.000,00 
80.000,00 

TOTAL 	1 	480.000,001 	3.616.650,001 	4.096.650,G0 



Governouuici9al de sova tussas 
Fundo xnicipa! de Assstenci* social 
Mexo 6, da Lei n' 4320, de 17103164. 
Em iS 1,00 

(Portaria SOE V 8, de 04102185) 

OCh1ENTO PROGRARA PALA 2019 
a?çauento Fiscal - Adendo Y 

ÓIGÃO ................ .10 	secretaria de Trai e Assist. Social 	 PtOGWA 
UNIDADE OLÇAXEITÂIIA.: 1001 Fundo luuicipal de Assistiocia social 	 DE TU8A1O 

CÓDIGO 	1 ESPECIFICAÇÃO 	 1 	MORTOS 	1 ATIVIDADES 	1 	TOTAL 

04 
04122 
04 122 1301 
04 122 13011.049 

Administração 
Adtmstraçao Geral 
Gestão da Politica 4a *ssisteucia Social 
Gereaciaieito Administrativo da Assistentia Social 

Gerçuciaieato Administrativo da Assistencia 
Social 

1.344.000,00 
1.344.00000 
1.344.000,00 
1.344.000,06 

TOTAL 	1 	0,0O1 	1.344.000,001 	1.344.00060 



Governo !unicipal de Nova Russas 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PAU 2019 
Secretaria da )iveittde, Titulo e De9orto 	 Orçamento Fiscal - Adendo Y 
Anexo 6, da lei n' 4320, de 17(03/64. tPortaria SOF n 0  8, de 04/02/85) 
Em iS 1,90 

ÕRGLO ...............: 05 	Sec. da Juventude, Turismo e Desporto 	 PROGRAMA
U)UDAOE OZÇAIENTÂIIA.: 0501 sec. da Juventude, Turismo e Desporto 	 DE TRABALHO 

«oIço 	 1 	PIO3ETOS 	IATIVIDADES 	1 	TOTAL 

04 
04122 
041220060 
04 122 0060 

23 
23695 
216950040 
2369500402.012 

27 
27$12 
278120039 
278120039 

27$12 003! 

27813 
218130039 
2181300392. 

Adiiiistração 
Adiiiitração Geral, 
Nodernzaçao e Çestao Administrativa 
Gereocialento Administrativo da 
sec. de Juventude, Turismo e Desporto 

Gerenciaiento Adiiiistrativo da sec. de 
Juventude, Turismo e Desporto 

Comércio e Serviços 
Turismo 
Turismo Sustentavel 
Incentivo ao Turismo Local, Comercial e 
no seinarido 

Incentivo ao Turismo Local, comercial e e no 
Seinarido 

Desporto e Lazer 
Desporto Connitario 
Desporto Couunitario 
Apoio ao Desenvolvimento do Desporto 

Apoio ao Desenvolvimento do Desporto 
Fomento ao 4cesso do Jovem ao Esporte 
Lazer Incentivo ao acesso dos jovens no esporte. 

Desporto Coiunitario 
Apoio ao Lazer Couuuitario 

Apoio ao Lazer Coiuoitario 

0,00 
0,00 

316.000,00 
316,000,00 

316.000,00 
316.000,00 

0 1 00 316.000,00 316.000,00 

316.00000 316.000,00 

0,00 5.000,00 5.000,00 
0,00 
0,00 

5.000,00 
5.000,00 

5.000,00 
5.000100 

100I 	5.000,00 

0,00 
0,00 

19.000,00 
14,000,00 

19.0000) 
14.000,0) 

0,00 14,000,00 14.000,0') 
10.000,00 10.000,00 

4.000,00 4.000,00 

0,00 
0,00 

5.000,00 
5.000,00 

5.000 ,00 
5.000,00 

5.000,00 5.000,00 

(. 

TOTAL 	1 	0,001 	340.000,00! 	340.00000 


